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STJ consideraimovel ndo sujeito a decadéncia e per mite
cancelamento de venda

A 3 Turmado Superior Tribunal de Justica manteve o cancelamento da venda de um imével localizado em Campinas
(SP) que seria utilizado para a construgcdo de um empreendimento imabiliério. O colegiado entendeu que o cancelamento
Nndo esta sujeito a decadéncia, pois o contrato original trazia clausula resolutiva em caso de frustracéo do negécio — o
que, de fato, aconteceu devido aimpossibilidade de regularizacéo de outros dois iméveis.

Magnific

O acordo inicia previaavenda de trés terrenos para uma incorporadora
pelo valor de R$ 72 milhdes e o ingresso de seus proprietarios no quadro
societario da empresa criada para levar adiante o empreendimento.
Diante dos problemas enfrentados nos demais terrenos, o dono do Unico
imovel transferido aincorporadora gjuizou acéo para desfazer a venda.

As instancias ordinérias decidiram pela extin¢do do instrumento
particular de gjuste de inten¢6es que originou o negécio, e pelo
cancelamento do registro de compra e venda do imével.

Em recurso especial, aincorporadora argumentou que a possibilidade de
pedir a anulacdo do acordo teria sido atingida pela decadéncia, poisja
haviam passado mais de quatro anos de sua celebracdo. Além disso,
sustentou que o imével transferido néo estaria vinculado ao gjuste de
intengdes original, mas, sim, a outro contrato, cujas obrigacdes foram Oimével seria utilizado para construcéo de um grande
integralmente cumpridas. empreendimento imobiliario

Sem hipotese de decadéncia

Relator do processo no STJ, o ministro Moura Ribeiro lembrou que a decadéncia decorre de lei ou convencéo entre as
partes, mas nenhum desses instrumentos sdo aplicaveis ao caso analisado. 1sso porque, segundo o ministro, a demanda foi
nomeada como agdo anulatéria de escritura publica de compra e venda de imével, porém o que se pede, naverdade, € a
extin¢do do contrato firmado entre as partes, com a consequente anulagdo da escritura.

Portanto, para o relator, ndo se trata propriamente de pretensdo de anular o negécio devido avicio ou defeito, nos termos
do artigo 178 do Cadigo Civil, “mas sim de pleito visando a extingado do contrato, porque operada clausula resolutiva
expressa’.

De acordo com Moura Ribeiro, a pretensdo anulatéria da escritura se baseia na alegacéo de ineficacia do gjuste de
intencdes ao qual ela estaria vinculada, e ndo em algum vicio de consentimento. Por esse motivo, ndo se aplica a hipotese
0 prazo decadencial de quatro anos contados da celebracédo do acordo.

“A compra e venda se deu com fundamento numa causa especifica que servia de base do negécio, qual sgja, o futuro
empreendimento que seria construido nas trés glebas de terreno e que geraria, por certo, outros lucros ou beneficios, tanto
gue aclausula 7.2 do contrato previa até que os vendedores viriam aintegrar a sociedade de propdésito especifico”,

detal hou.

Quanto a alegacéo de que a venda do imoével decorreu de outro contrato, o ministro citou trechos do acordao do Tribunal
de Justica de S&o Paulo, que descrevem o instrumento como uma extensdo do acordo inicial, em um esforgo para
concretizar 0 negécio. Contudo, o relator afirmou que a andlise desse ponto exigiria reexame de provas, 0 que € vedado
pela Simula 7 do STJ. Com informacdes da assessoria de imprensa do STJ.
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